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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.346, DE 2 DE AGOSTO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  cessação  da
licença  sem  vencimentos  ou
remuneração  concedida  ao
servidor  que  especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob o nº 7.621/2024, em 1º de agosto de 2024,

R E S O L V E :
Art. 1º  Cessa,  a partir  de 8 de agosto de 2024, a

licença  sem  vencimento  ou  remuneração  concedida  ao
servidor MAURITO PAREZAN, Matrícula nº 2353, ocupante
do emprego público permanente de Agente do Executivo IV
- Pedreiro, por meio da Portaria nº 10.285, de 10 de junho
de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
2 de agosto de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.347, DE 2 DE AGOSTO DE 2024.

Demite  a  pedido  servidora  que
especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 7.641/2024, em 1º de agosto de 2024,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  a  servidora  MIRIA  BEATRIZ  SANTOS,

matrícula  nº  4467,  contratada  temporariamente  para
exercer  o  emprego  público  permanente  de  AGENTE DO
EXECUTIVO II,  Especialidade:  MERENDA E  COZINHA,  por
meio  da  Portaria  nº  9.618,  de  31  de  março  de  2023,
demitida de seu emprego a pedido, a partir da presente
data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
2 de agosto de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.348, DE 2 DE AGOSTO DE 2024.

Dispõe sobre alteração de jornada
de  trabalho  da  servidora  que
especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 6.382/2024, em 28 de junho de 2024,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica alterada, a partir de 5 de agosto de 2024,

a  jornada  de  trabalho  da  servidora  ANDRESSA  ANDRÉ
BISPO, Matrícula nº 4769,  ocupante do emprego público
permanente  de  Técnico  em  Educação  IV  –  Secretaria
Escolar, para 20 (vinte) horas semanais, sem prejuízo de
vencimentos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 2 de
agosto de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Extrato de Contrato: Contrato nº 218/2024; Dispensa
de Licitação nº 6.896/2024; Contratante:  O Município da
Estância  Turística  de  Barra  Bonita;  Contratado:  M.  V.
Siqueroli  Me;  Objeto:  Locação  de  serviço  de  software,
incluindo conversão, implantação, armazenamento da base
de dados em servidor web (nuvem), treinamento, suporte
técnico, para sinalização de ruas, quadras e túmulos; Valor
do  Contrato:  R$  22.000,00;  Vigência  do  Contrato:  12
meses; Data do Contrato: 31/07/2024.

Extrato  de  Aditamento  de  Contrato:  Contrato  nº
219/2024; Pregão Presencial nº 034/2021; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Conam  Consultoria  em  Administração  Municipal  Ltda;
Objeto: Atendendo solicitação da Contratada que solicitou a
retificação do valor total  prorrogado em vista de aplicação
do índice anual de correção monetária, na melhor forma de
direito, e com fundamento no artigo 65, § 8º, da Lei Federal
nº 8.666/93, as partes resolvem aditar o valor em mais R$
18.735,66;  Totalizando  no  Valor  do  Contrato:  R$
724.969,44;  Vigência  do  Contrato:  12  meses;  Data  do
Contrato: 31/07/2024.

Extrato Aditamento de Contrato: Contrato nº 220/2024;
Concorrência  Eletrônica  nº  90003/2024;  Contratante:  O
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Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Semam  Terraplenagem  e  Pavimentação  Ltda;  Objeto:
Atendendo  solicitação  do  Secretário  e  havendo
concordância da contratada, pelo presente instrumento e
na melhor forma de direito, com fundamento nos artigos
124 e 125 da Lei de Licitações nº 14.133/2021, as partes
resolvem aditar o ajuste primitivo, a fim de ampliar o objeto
da licitação e do contrato em 19,67% do valor total; Valor
do  Contrato:  R$  131.210,49;  Vigência  do  Contrato:  até
24/05/2025; Data do Contrato: 31/07/2024.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 7.125/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Turismo  e  Autorizo  a  contratação  do  show  musical,
representada  pela  empresa  21.304.965  Anderson
Nascimento Vilar Me, visando realizar uma apresentação da
banda Fever, no evento Barra Rock Fest VI, pelo preço total
de  R$  5.900,00,  por  inexigibilidade  de  licitação,  com
fundamento no art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita,  02  de  agosto  de  2024;  José  Luis  Rici,  Prefeito
Municipal.

Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 6.781/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Turismo  e  Autorizo  a  contratação  do  show  musical,
representada  pela  empresa  Associação  dos  Artistas,
visando realizar  uma apresentação da banda The Beast
Experience, no evento Barra Rock Fest VI, pelo preço total
de  R$  11.950,00,  por  inexigibilidade  de  licitação,  com
fundamento no art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita,  02  de  agosto  de  2024;  José  Luis  Rici,  Prefeito
Municipal.

Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 6.731/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Turismo  e  Autorizo  a  contratação  do  show  musical,
representada  pela  empresa  Nelson  Saraiva  Alves
32620487803 Me, visando realizar uma apresentação da
banda Guns n’ Roses Cover Brazil, no evento Barra Rock
Fest  VI ,  pelo  preço  total  de  R$  10.500,00,  por
inexigibilidade de licitação,  com fundamento no art.  74,
inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra Bonita, 02 de agosto de
2024; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 6.678/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Turismo  e  Autorizo  a  contratação  do  show  musical,
representada pela empresa 53.686.669 Osvaldo Montanha
Junior  Me,  visando realizar  uma apresentação da banda
Killers, Tributo a banda Kiss, no evento Barra Rock Fest VI,
pelo  preço  total  de  R$  6.900,00,  por  inexigibilidade  de
licitação,  com  fundamento  no  art.  74,  inciso  II,  da  Lei
14.133/2021. Barra Bonita, 02 de agosto de 2024; José Luis

Rici, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90049/2024
Objeto:  Registro de Preços,  para fins de aquisição de

diversos  medicamentos,  tudo  conforme  as  especificações
do  Anexo  I  –  Termo  de  Referência.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187/2024
Contratada: Aglon Comércio e Representações Ltda.,

no valor unitário para o item 29-R$ 0,264, totalizando R$
132.000,00. Barra Bonita, 26 de julho de 2024. José Luis
Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/2024
Contratada:  Interlab  Farmacêutica  Ltda.,  no  valor

unitário para os itens 01-R$ 75,16; 04-R$ 5,33; 06-R$ 3,04;
61-R$ 3,42, totalizando R$ 134.110,00. Barra Bonita, 26 de
julho de 2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2024
Contratada: Prati,  Donaduzzi  & Cia Ltda.,  no valor

unitário para os itens 30-R$ 3,80; 41-R$ 0,09; 71-R$ 0,168;
105-R$ 0,158;  106-R$ 0,043;  138-R$ 0,04;  146-R$ 0,37;
147-R$ 1,00, totalizando R$ 180.450,00. Barra Bonita, 26
de julho de 2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2024
Contratada:  R.A.P.  Aparecida  Comércio  de

Medicamentos Ltda., no valor unitário para os itens 07-R$
0,56;  68-R$ 0,035;  87-R$ 0,18;  96-R$ 5,92;  97-R$ 5,19;
120-R$ 0,94, totalizando R$ 64.970,00. Barra Bonita, 26 de
julho de 2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2024
Contratada: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda., no

valor unitário para os itens 12-R$ 0,033; 74-R$ 13,26; 76-
R$ 85,05;  144-R$ 0,38,  totalizando R$ 73.220,00.  Barra
Bonita,  26  de  julho  de  2024.  José  Luis  Rici.  Prefeito
Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2024
Contratada: Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda., no

valor unitário para os itens 03-R$ 0,034; 10-R$ 2,53; 34-R$
0,067;  58-R$ 3,25;  64-R$ 0,75;  65-R$ 0,04;  91-R$ 1,48;
102-R$  2,20;  104-R$  1,00;  142-R$  0,22,  totalizando  R$
113.470,00. Barra Bonita, 26 de julho de 2024. José Luis
Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2024
Contratada: Portal  Ltda.,  no valor  unitário  para os

itens 11-R$ 2,20; 28-R$ 0,608; 39-R$ 0,23; 70-R$ 0,34; 81-
R$  0,164;  88-R$  0,10;  131-R$  0,315,  totalizando  R$
96.084,00. Barra Bonita, 26 de julho de 2024. José Luis Rici.
Prefeito Municipal.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2024
Contratada: Fragnari Distribuidora de Medicamentos

Ltda., no valor unitário para os itens 22-R$ 25,00; 85-R$
0,35, totalizando R$ 46.000,00. Barra Bonita, 26 de julho de
2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/2024
Contratada:  Manzatos  Farma  Ltda.  EPP,  no  valor

unitário para o item 55-R$ 0,166, totalizando R$ 1.660,00.
Barra Bonita, 26 de julho de 2024. José Luis Rici. Prefeito
Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/2024
Contratada: Futura Comércio de Produtos Médicos e

Hospitalares Ltda.,  no valor unitário para os itens 21-R$
0,711; 60-R$ 3,68, totalizando R$ 19.822,00. Barra Bonita,
26 de julho de 2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2024
Contratada:  Cirúrgica  Olímpio  Ltda.  EPP,  no  valor

unitário para os itens 19-R$ 0,09; 20-R$ 0,12; 36-R$ 0,24;
37-R$ 0,20; 38-R$ 5,50; 89-R$ 0,30; 100-R$ 0,94; 121-R$
0,245;  126-R$  0,07;  132-R$  0,06;  133-R$  0,38;  135-R$
0,044, totalizando R$ 170.900,00. Barra Bonita, 26 de julho
de 2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/2024
Contratada:  Avaremed  Dis t r ibu idora  de

Medicamentos Ltda., no valor unitário para os itens 62-R$
9,49; 109-R$ 0,66, totalizando R$ 48.770,00. Barra Bonita,
26 de julho de 2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/2024
Contratada: Drogafonte Ltda., no valor unitário para

os itens 15-R$ 0,17; 16-R$ 0,171; 18-R$ 1,43; 26-R$ 0,158;
45-R$ 1,07; 49-R$ 8,01; 54-R$ 0,113; 66-R$ 13,24; 73-R$
0,06;  95-R$ 0,018;  136-R$ 0,596;  140-R$ 0,024;  143-R$
11,21, totalizando R$ 114.230,00. Barra Bonita, 26 de julho
de 2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/2024
Contratada:  Centermedi  Comércio  de  Produtos

Hospitalares Ltda.,  no valor unitário para os itens 40-R$
1,35; 44-R$ 0,198; 53-R$ 4,63; 77-R$ 0,443; 80-R$ 2,12;
125-R$ 0,188, totalizando R$ 119.654,00. Barra Bonita, 26
de julho de 2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/2024
Contratada: Acácia Comércio de Medicamentos Ltda.,

no valor unitário para os itens 09-R$ 0,05; 79-R$ 39,10; 84-
R$ 0,575; 103-R$ 0,028; 116-R$ 0,69; 124-R$ 0,05; 127-R$
2,28, totalizando R$ 210.635,00. Barra Bonita, 26 de julho
de 2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 202/2024
Contratada: F&F Distribuidora de Medicamentos Ltda.

EPP, no valor unitário para o item 86-R$ 0,23, totalizando
R$ 2.300,00. Barra Bonita, 26 de julho de 2024. José Luis
Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 203/2024
Contratada: Exclusiva Distribuidora de Medicamentos

Ltda.  EPP,  no  valor  unitário  para  o  item  59-R$  6,99,
totalizando  R$  34.950,00.  Barra  Bonita,  26  de  julho  de
2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 204/2024
Contratada:  Dimeva  Distribuidora  e  Importadora

Ltda.,  no valor  unitário para os itens 05-R$ 0,26;  13-R$
0,475; 63-R$ 0,69, totalizando R$ 9.375,00. Barra Bonita,
26 de julho de 2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 205/2024
Contratada: Distrimix Distribuidora de Medicamentos

Ltda., no valor unitário para o item 32-R$ 0,236, totalizando
R$ 11.800,00. Barra Bonita, 26 de julho de 2024. José Luis
Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 206/2024
Contratada:  Conquis ta  D is t r ibu idora  de

Medicamentos  e  Produtos  Hospitalares  Ltda.,  no  valor
unitário para os itens 24-R$ 3,61; 108-R$ 0,20, totalizando
R$ 40.100,00. Barra Bonita, 26 de julho de 2024. José Luis
Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 207/2024
Contratada:  Distribuidora  de  Medicamentos  Backes

Ltda., no valor unitário para os itens 35-R$ 0,90; 107-R$
2,00, totalizando R$ 58.000,00. Barra Bonita, 26 de julho de
2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 208/2024
Contratada:  Pérola  Importadora  e  Distribuidora

Hospitalar Ltda. ME, no valor unitário para o item 110-R$
0,84, totalizando R$ 42.000,00. Barra Bonita, 26 de julho de
2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 209/2024
Contratada: Top Norte Comércio de Material Médico

Hospitalar  Ltda.,  no  valor  unitário  para  os  itens  113-R$
0,045;  129-R$  0,029;  130-R$  0,0957;  145-R$  0,28,
totalizando  R$  36.770,00.  Barra  Bonita,  26  de  julho  de
2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 210/2024
Contratada: Alfalagos Ltda., no valor unitário para os

itens 14-R$ 3,80; 42-R$ 0,053; 43-R$ 0,025; 118-R$ 0,033;
141-R$ 0,029, totalizando R$ 19.310,00. Barra Bonita, 26
de julho de 2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 211/2024
Contratada:  MCW Produtos  Médicos  e  Hospitalares
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Ltda., no valor unitário para os itens 75-R$ 0,4019; 98-R$
4,7718, totalizando R$ 24.866,80. Barra Bonita, 26 de julho
de 2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 212/2024
Contratada:  CMH  Central  de  Medicamentos

Hospitalares Ltda. ME, no valor unitário para o item 23-R$
0,378, totalizando R$ 5.670,00. Barra Bonita, 26 de julho de
2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/2024
Contratada: Pontamed Farmacêutica Ltda., no valor

unitário para os itens 27-R$ 34,65; 51-R$ 18,81; 122-R$
3,13, totalizando R$ 44.215,00. Barra Bonita, 26 de julho de
2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 214/2024
Contratada: SP Hospitalar Ltda. EPP, no valor unitário

para o item 101-R$ 1,59, totalizando R$ 15.900,00. Barra
Bonita,  26  de  julho  de  2024.  José  Luis  Rici.  Prefeito
Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 215/2024
Contratada:  ILG  Comercial  Ltda.,  no  valor  unitário

para os itens 33-R$ 0,693; 46-R$ 0,792; 117-R$ 24,77; 119-
R$ 1,86;  139-R$ 31,37,  totalizando R$ 67.572,00.  Barra
Bonita,  26  de  julho  de  2024.  José  Luis  Rici.  Prefeito
Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 216/2024
Contratada:  Cristá l ia  Produtos  Químicos

Farmacêuticos Ltda., no valor unitário para os itens 82-R$
3,90; 90-R$ 0,085; 92-R$ 4,10; 94-R$ 0,165; 123-R$ 0,12;
137-R$ 0,47, totalizando R$ 47.200,00. Barra Bonita, 26 de
julho de 2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 217/2024
Contratada:  Inovamed  Hospitalar  Ltda.,  no  valor

unitário para os itens 17-R$ 0,062; 47-R$ 9,36; 48-R$ 7,67;
67-R$  3,18;  72-R$  2,68;  114-R$  0,134;  134-R$  1,97,
totalizando R$ 135.582,00. Barra Bonita,  26 de julho de
2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 218/2024
Contratada: Metta Farmacêutica Ltda. ME, no valor

unitário para o item 78-R$ 0,439, totalizando R$ 7.902,00.
Barra Bonita, 26 de julho de 2024. José Luis Rici. Prefeito
Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 219/2024
Contratada: Elismed Comercial  de Equipamentos e

Materiais Médicos Ltda. EPP, no valor unitário para os itens
56-R$  4,03;  69-R$  1,42;  99-R$  56,27,  totalizando  R$
20.787,00. Barra Bonita, 26 de julho de 2024. José Luis Rici.
Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 220/2024
Contratada: Ciamed Distribuidora de Medicamentos

Ltda., no valor unitário para os itens 08-R$ 0,46; 115-R$
1,47, totalizando R$ 6.710,00. Barra Bonita, 26 de julho de
2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 221/2024
Contratada:  Medfutura  Dist r ibu idora  de

Medicamentos e Produtos de Saúde Ltda., no valor unitário
para  os  itens  25-R$  17,82;  50-R$  19,21;  93-R$  0,08,
totalizando  R$  49.730,00.  Barra  Bonita,  26  de  julho  de
2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 222/2024
Contratada:  JT  Medicamentos  Ltda.  EPP,  no  valor

unitário para os itens 02-R$ 0,035; 52-R$ 34,68, totalizando
R$ 24.340,00. Barra Bonita, 26 de julho de 2024. José Luis
Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 223/2024
Contratada:  Genérica  Itatiba  Distribuidora  de

Medicamentos Ltda. EPP, no valor unitário para os itens 31-
R$  4,60;  112-R$  0,063;  128-R$  0,98,  totalizando  R$
24.030,00. Barra Bonita, 26 de julho de 2024. José Luis Rici.
Prefeito Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90053/2024
Objeto:  Registro de Preços,  para fins de aquisição de

óleo  lubrificante,  sabão  líquido  e  graxa,  para  uso  nos
veículos pertencentes da frota do município da Estância
Turística de Barra Bonita,  tudo conforme as especificações
do Anexo I - Termo de Referência.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 224/2024
Contratada:  Indústria  e  Comércio  de  Produtos  de

Limpeza Macatuba Ltda Me, no valor unitário para os itens
13-R$ 350,00; 14-R$ 350,00; 15-R$ 380,00, totalizando R$
9.050,00. Barra Bonita, 29 de julho de 2024. José Luis Rici.
Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 225/2024
Contratada: Javert Antonio da Silva Ltda Epp, no valor

unitário para os itens 02-R$ 2.128,00; 03-R$ 1.722,00; 04-
R$ 2.475,00; 05-R$ 2.128,00; 10-R$ 15,68; 12-R$ 3.800,00,
totalizando R$ 100.738,20. Barra Bonita,  29 de julho de
2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 226/2024
Contratada: Paulo Durval Martins Peairo Neto Me, no

valor unitário para os itens 01-R$ 58,00; 08-R$ 13,50; 09-
R$ 12,00, totalizando R$ 25.280,00. Barra Bonita, 29 de
julho de 2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 227/2024
Contratada: Diogo Emanuel Kuhn & Cia Ltda Me, no

valor  unitário  para  o  item  07-R$  7,42,  totalizando  R$
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445,20. Barra Bonita, 29 de julho de 2024. José Luis Rici.
Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 228/2024
Contratada: Mirley Cristina Meliscki Granziol Epp, no

valor  unitário  para  os  itens  06-R$  13,85;  11-R$  9,83,
totalizando  R$  12.803,04.  Barra  Bonita,  29  de  julho  de
2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90054/2024
Objeto:  Registro de Preços,  para fins de aquisição de

fórmula pediátrica, para nutrição enteral e oral,  indicada
para crianças de 1 a 10 anos de idade, tudo conforme as
especificações do Anexo I - Termo de Referência.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 229/2024
Contratada: TCM Comércio de Produtos Nutricionais

Ltda  Epp,  no  valor  unitário  para  o  item  01-R$  53,00,
totalizando R$ 7.950,00. Barra Bonita, 31 de julho de 2024.
José Luis Rici. Prefeito Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90055/2024
Objeto:  Registro de Preços,  para fins de aquisição de

pisos,  placa  de  pvc  tátil  e  adesivo  de  contato,  tudo
conforme  as  especificações  do  Anexo  I  -  Termo  de
Referência.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 230/2024
Contratada: Kely Daiana de Oliveira Gomes Epp, no

valor unitário para os itens 01-R$ 7,61; 02-R$ 7,51; 03-R$
118,79,  totalizando  R$  113.321,50.  Barra  Bonita,  01  de
agosto de 2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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